
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SEÇÃO DE SERVIÇOS DE TI E SERVICE DESK

 
DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA -

DOD
DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD) 

Conforme Instrução Normativa TSE nº 11/2021 

Unidade Demandante Seção de Apoio ao Usuário (SEAU)
Responsável pela
Demanda  Luciano Teixeira Andrade

 

 

1 – Indicar necessidade a ser atendida  ?

 

Contratação de serviços de suporte para a solução de gestão de
infraestrutura de ti.

2 – Indicar a vinculação da necessidade ao Planejamento Estratégico ?

 

OE4-Aperfeiçoar a segurança da informação

OE7-Promover a efetiva e célera prestação jurisdicional

OE8-Garantir o acesso ao público interno e externo à informação autêntica
e de qualidade

OE9-Aprimorar a governança institucional

OE15-Garantir os recursos tecnológicos para a ampliação dos serviços
digitais, inovação e segurança de TIC.

3 – Explicitar a motivação e o demonstrativo de resultado a ser alcançado ?
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Para garantir a continuidade e disponibilidade do sistema altiris utilizado
para registros e acompanhamentos das solicitações de suporte técnico à
STI, inventários de recursos de microinformática, gestão e controle das
atividades executadas por empresas contratadas de TI e a aplicação de
gerências de mudança, problemas e configuração.

4 – Indicar as consequências caso não haja atendimento da
demanda/necessidade 

 

- Ausência de atendimento de suporte ao usuário de TI gerando um
impacto significativo, podendo obstruir a utilização da infraestrutura de TI
disponível para execução das atividades relativas ao negócio deste
Tribunal.
- Influência negativa ao não mensurar os serviços de TI (inclusive os
executados pelas empresas dos contratos de sustentação e de
infraestrutura) incluindo o cumprimento de Acordos de Níveis de Serviço.
- Ausência de gestão dos serviços e ativos de infraestrutura de TI tão
fundamental para a Governança de TI.
- Influência negativa ao não cumprir alguns objetivos do Planejamento
Estratégico e Plano Diretor de TIC, alinhado às estratégias institucionais do
Tribunal.

5 – Indicar a data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou a
entrega do material ?

Quando finda o contrato do suporte vigente em 5 de setembro de 2023

 

6 – Indicar se a demanda está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) 

 
x  Sim   Não   Código da demanda no PCA: _STI_001 (Anexo PGC 2023 -

STI (2280590)

 6.1 - Em caso negativo, justificar a necessidade de inclusão da demanda
no PCA

 

7 – Indicar o valor estimado da contratação ?

 

R$ 2.068.977,00 
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8 – Indicar servidores para compor a Equipe de Planejamento da
Contratação ?
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IMPORTANTE: Todas as pessoas indicadas para compor a Equipe de
Planejamento da Contratação devem preencher declaração de ciência de suas
atribuições, conforme modelo "DOD - Declaração de Ciência - Eq. de
Planejamento".

 

8.1 - Integrante(s) Demandante(s): a quem compete detalhar as necessidades a
serem atendidas com a contratação (deve-se indicar ao menos 1(um) responsável).

Função Indicado(a) E-mail

Integrante Demandante Luciano Teixeira
Andrade luciano.andrade@tse.jus.br

Integrante Demandante
(opcional)

Sílvia Alves
Guimarães silvia.alves@tse.jus.br

Integrante Demandante
(opcional)

Tânia Mara De Castro
Oliveira tania.mara@tse.jus.br

 

8.2 - Integrante(s) Técnico(s): a quem compete detalhar os aspectos técnicos e de
uso das soluções identificadas.

8.2.1 - A unidade demandante detém conhecimento técnico para
detalhamento das soluções?

 x  Sim  Indicar ao menos 1 (um) responsável
Função Indicado E-mail

Integrante Técnico Luciano Teixeira
Andrade luciano.andrade@tse.jus.br

Integrante Técnico
(opcional) Sílvia Alves Guimarães silvia.alves@tse.jus.br

Integrante Técnico
(opcional)

Tânia Mara De Castro
Oliveira tania.mara@tse.jus.br

 

  Não  Apontar a(s) unidade(s) orgânica(s) que deverá(ão) fazer a indicação:
 

8.3 - Integrante Administrativo: a indicação de integrante administrativo é
exceção, aplicável em razão da complexidade da necessidade/demanda ou de outro
fator relevante, e sua necessidade deve ser justificada, conforme art. 8º, §6º da IN
TSE nº 11/2021.

8.3.1 - Há necessidade de indicação de Integrante Administrativo?

 x  Não
 
  Sim Justificar:
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9 – Indicar servidores para atuar na fiscalização técnica e administrativa do
ajuste ?  

IMPORTANTE: Todas as pessoas indicadas para atuar na fiscalização técnica e
administrativa do ajuste devem preencher declaração de ciência de suas atribuições,
conforme modelo "DOD - Declaração de Ciência - Fiscais".

9.1 - Fiscalização Técnica (as atribuições da fiscalização técnica estão descritas nos
arts. 28, I e 29 da IN TSE nº 11/2021).

Função Indicado E-mail
Fiscal Técnico
Titular Luciano Teixeira Andrade luciano.andrade@tse.jus.br

Fiscal Técnico
Substituto Sílvia Alves Guimarães silvia.alves@tse.jus.br

Fiscal Técnico
Substituto

Tânia Mara De Castro
Oliveira tania.mara@tse.jus.br

9.2 - Fiscalização Administrativa (as atribuições da fiscalização administrativa
estão descritas nos arts. 25, 28, II e 29 da IN TSE nº 11/2021).

Caso a complexidade da contratação exija que a fiscalização administrativa seja
exercida pela unidade competente da Secretaria de Administração, deixar os campos
em branco, para manifestação da Coordenadoria de Fiscalização Administrativa
(Cofad/SAD).

Função Indicado E-mail
Fiscal Administrativo
Titular

Luciano Teixeira
Andrade luciano.andrade@tse.jus.br

Fiscal Administrativo
Substituto Sílvia Alves Guimarães silvia.alves@tse.jus.br

Fiscal Administrativo
Substituto

Tânia Mara De Castro
Oliveira tania.mara@tse.jus.br

 

10. Encaminhamentos
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Inicialmente, DECLARO que avaliei as situações relacionadas nos arts. 8º, §1º e
22, todos da IN/TSE nº 11/2021, razão pela qual promovi as indicações
dos(as) servidores(as) para atuar isoladamente ou como membro de eventual Equipe
de Planejamento da Contratação e como fiscal técnico, administrativo e substituto. 

 

10.1 - Aos servidores e às servidoras indicados(as) nos itens 8.1 e 8.2, para
assinatura de declaração de ciência de suas atribuições, conforme modelo "DOD -
Declaração de Ciência - Eq. de Planejamento";

10.2 - À(s) unidade(s) orgânica(s) indicada(s) no item 8.2, para indicação de
Integrante(s) Técnico(s), quando for o caso, devendo utilizar, para tanto, o modelo
de documento "DOD - Indicação de Integrante Técnico";

10.3 - Aos servidores e às servidoras indicados(as) no item 9, para assinatura
de declaração de ciência de suas atribuições, conforme modelo "DOD - Declaração
de Ciência - Fiscais";

10.4 - À Secretaria de Administração (SAD), para análise e prosseguimento. 

 

Nome e Assinatura do titular de Secretaria ou Assessoria 

(Unidade Demandante) 

  

 

LUCIANO TEIXEIRA ANDRADE
CHEFE DE SEÇÃO

  Documento assinado eletronicamente em 14/02/2023, às 14:21, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2375455&crc=F8718ECD,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2375455 e o código CRC
F8718ECD.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
DOD - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA - EQ. DE PLANEJAMENTO

DOD – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA
 

Servidor(a) indicado(a) para compor a Equipe de Planejamento da Contratação
 

Declaro ciência da indicação e das competências a mim atribuídas na
qualidade de Integrante de Equipe de Planejamento para elaboração dos Estudos
Técnicos Preliminares, observadas as disposições contidas nos arts. 9º e 10 da IN
TSE nº 11/2021, incluindo a identificação de riscos, podendo, ainda, apoiar a
Unidade Demandante na elaboração do Pedido de Aquisição de Material ou Serviço
(PAMS), do Projeto Básico (PB) ou do Termo de Referência (TR), caso necessário.

 

 

LUCIANO TEIXEIRA ANDRADE
CHEFE DE SEÇÃO

  Documento assinado eletronicamente em 14/02/2023, às 14:22, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

TÂNIA MARA DE CASTRO OLIVEIRA
CHEFE DE SEÇÃO - SUBSTITUTO(A)

  Documento assinado eletronicamente em 14/02/2023, às 14:24, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2375467&crc=D5195D8A,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2375467 e o código CRC
D5195D8A.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
DOD - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA - FISCAIS

DOD – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA
 

Servidor(a) indicado(a) para atuar como Fiscal Técnico, Administrativo ou
Substituto

 

Declaro estar ciente da minha indicação para atuar na qualidade de fiscal
técnico, fiscal administrativo ou substituto do futuro contrato, tendo tomado
conhecimento das obrigações de participar de todas as discussões para elaboração
dos Estudos Técnicos Preliminares e de acompanhar o processo de contratação,
observadas as diretrizes estabelecidas no art. 8º, §§ 8º, 9º e 10, da IN/TSE nº
11/2021, bem como das atribuições contidas nos arts. 25 a 30 da mesma norma.

 

 

LUCIANO TEIXEIRA ANDRADE
CHEFE DE SEÇÃO

  Documento assinado eletronicamente em 14/02/2023, às 14:21, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

TÂNIA MARA DE CASTRO OLIVEIRA
CHEFE DE SEÇÃO - SUBSTITUTO(A)

  Documento assinado eletronicamente em 14/02/2023, às 14:24, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

SÍLVIA ALVES GUIMARÃES
CHEFE DE SEÇÃO

  Documento assinado eletronicamente em 01/03/2023, às 17:23, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2375468&crc=75DBB79F,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2375468 e o código CRC
75DBB79F.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
DESPACHO

À COINF,

Com pedido de encaminhamento à CTTI para aprovação
do Documento de Oficialização de Demanda - DOD 2375455,
destinado à contratação de serviços de suporte para a solução
de gestão de infraestrutura de ti.
 

Respeitosamente,

SÍLVIA ALVES GUIMARÃES
CHEFE DE SEÇÃO

  Documento assinado eletronicamente em 14/02/2023, às 10:51, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

LUCIANO TEIXEIRA ANDRADE
CHEFE DE SEÇÃO

  Documento assinado eletronicamente em 14/02/2023, às 14:20, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2375480&crc=9E1B4C0C,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2375480 e o código CRC
9E1B4C0C.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
DESPACHO

Encmainhe-se à CTTI, 

Com pedido de aprovação do Documento de Oficialização de Demanda
DOD 2375455, destinado à contratação de ferramenta para "Serviços de suporte,
manutenção e customização da solução de gestão de infraestrutura de TI e Service
Desk", consoante demanda STI_001 constante do Plano Geral de Contratações -
PGC 2023 - SEI 2280590.

CRISTIANO MOREIRA ANDRADE
COORDENADOR(A)

  Documento assinado eletronicamente em 14/02/2023, às 19:44, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2376975&crc=CB3E136D,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2376975 e o código CRC
CB3E136D.

Despacho 2376975         SEI 2023.00.000001962-4 / pg. 10



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
DESPACHO

A Comissão Técnica de Tecnologia da Informação – CTTI, criada pela
Portaria n.º 282/2017, manifesta-se DE ACORDO quanto ao Documento de
Oficialização de Demanda DOD 2375455, destinado à contratação de ferramenta
para "Serviços de suporte, manutenção e customização da solução de gestão de
infraestrutura de TI e Service Desk", consoante demanda STI_001 constante do
Plano Geral de Contratações - PGC 2023 - SEI 2280590.

CRISTIANO MOREIRA ANDRADE
COORDENADOR(A) DE INFRAESTRUTURA

  Documento assinado eletronicamente em 14/02/2023, às 19:46, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

ANA KARINNE SIQUEIRA DE ANDRADE DOS SANTOS
COORDENADOR(A)

  Documento assinado eletronicamente em 15/02/2023, às 09:37, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

ELMANO AMÂNCIO DE SÁ ALVES
ASSESSOR(A)

  Documento assinado eletronicamente em 15/02/2023, às 11:55 , horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

JOSÉ DE MELO CRUZ
COORDENADOR(A) DE SISTEMAS ELEITORAIS

  Documento assinado eletronicamente em 15/02/2023, às 15:16, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

GRACE PORTO DOS SANTOS VERAS
COORDENADORA DE ARQUITETURA, IDENTIFICAÇÃO E INOVAÇÃO

  Documento assinado eletronicamente em 15/02/2023, às 15:22, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

LUCAS FERREIRA DE LIMA
COORDENADOR DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS

  Documento assinado eletronicamente em 15/02/2023, às 21:35, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

RAFAEL FERNANDES DE BARROS COSTA AZEVEDO
COORDENADOR(A) DE TECNOLOGIA ELEITORAL

  Documento assinado eletronicamente em 16/02/2023, às 19:26, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2376983&crc=439BE61F,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2376983 e o código CRC
439BE61F.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
DESPACHO

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
 

APROVO o Documento de Oficialização de Demanda DOD
(SEI 2375455), destinado à contratação de ferramenta para "Serviços de suporte,
manutenção e customização da solução de gestão de infraestrutura de TI e Service
Desk", consoante demanda STI_001 constante do Plano Geral de Contratações -
PGC 2023 - SEI 2280590, conforme Parecer Técnico (SEI 2376983), emitido pela
Comissão Técnica de Tecnologia da Informação - CTTI.

Seguem a Declaração de Ciência da Equipe de Planejamento (SEI 2375467)
e a Declaração de Ciência dos Fiscais (SEI 2375468).

Encaminhe-se à Secretaria de Administração, para prosseguimento.

ELMANO AMÂNCIO DE SÁ ALVES
SECRETÁRIO(A) DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SUBSTITUTO(A)
  Documento assinado eletronicamente em 15/02/2023, às 17:01, horário oficial de

Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2377011&crc=DA674384,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2377011 e o código CRC
DA674384.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
DESPACHO

A o Senhor Diretor-Geral (GAB-DG) , encaminho Documento de
Oficialização de Demanda - DOD (2375455) elaborado pela Seção de Apoio ao
Usuário (Seau/Coinf/STI), cuja necessidade é prover o TSE de serviços de suporte
para a solução de gestão de infraestrutura de TI.

2. Conforme indica a Unidade, a referida demanda consta do PCA 23
(2218584), sob a silga STI_001, no valor de estimado de R$2.068.977,00 (dois
milhões. sessenta e oito mil, novecentos e setenta e sete reais).

3. Diante do exposto, encareço a elaboração de portaria para instituição da
equipe de planejamento, conforme minuta (2379410), a qual foi redigida de acordo
com as indicações constantes do DOD.

4. Após, solicito remessa dos autos à Secretaria de Tecnologia da
Informação (STI) para que os servidores indicados elaborem os Estudos Técnicos
Preliminares. Além disso, é necessário que a servidora Sílvia Alves Guimarães
assine o DOD Eq. de Planejamento e Ciência-Fiscais.

5.1. Destaco que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que até então regia
as contratações públicas, será revogada em 1º de abril de 2023, conforme art. 193 da
NLLC, de modo que todas as contratações que estão sendo  iniciadas a partir de
20/1/2023 deverão, obrigatoriamente, observar os dispositivos da Lei nº
14.133/2021. 

5.2. Para tanto, a unidade requisitante deve antes de iniciar processos de
contratação com a inclusão de Documento de Oficialização de Demanda
(DOD), entrar em contato com a Seção de Apoio ao Requisitante da
Coordenadoria de Aquisições (Seare/Codaq/SAD), por meio do endereço
eletrônico apoioaorequisitante@tse.jus.br, para orientação quanto aos modelos
de documentos que devem ser utilizados, uma vez que os modelos definitivos só
serão incluídos no SEI após período inicial de ajustes, a partir
d o s feedbacks recebidos das unidades requisitantes e equipes de planejamento,
conforme disposto no Memorando-Circular 6 (2351361).

6. Ao Núcleo de BI para ciência e acompanhamento.

ÉLVIA CARIBÉ VILHENA E SOUSA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO - SUBSTITUTA

  Documento assinado eletronicamente em 16/02/2023, às 15:58, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2379393&crc=C6B2C2B6,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2379393 e o código CRC
C6B2C2B6.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
 

Minuta de Portaria
 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da Secretaria e considerando o
disposto no artigo 8º, parágrafo 4º da Instrução Normativa TSE nº 11/2021,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação
visando prover o TSE de serviços de suporte para a solução de gestão de
infraestrutura de TI.

Art. 2º A equipe será composta pelos servidores:

I - Luciano Teixeira Andrade;

II - Sílvia Alves Guimarães; e

III - Tânia Mara de Castro Oliveira.

 

Art. 3º Compete à equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de
trabalho, se exigido, e auxiliar na construção do termo de refere ̂ncia ou projeto
básico para a contratação/aquisição do objeto de que trata o artigo 1º desta portaria,
observando-se as respectivas compete ̂ncias.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

ÉLVIA CARIBÉ VILHENA E SOUSA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO - SUBSTITUTA

  Documento assinado eletronicamente em 16/02/2023, às 17:01, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2379410&crc=1EFF03F3,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2379410 e o código CRC
1EFF03F3.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
 

Portaria TSE nº 103 de 16 de fevereiro de 2023.
 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da Secretaria e considerando o
disposto no art. 8º, parágrafo 4º da Instrução Normativa TSE nº 11/2021,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º  Fica instituída a equipe de planejamento da contratação
visando prover o Tribunal Superior Eleitoral de serviços de suporte para a solução de
gestão de infraestrutura de Tecnologia da Informação.

Art. 2º  A equipe será composta pelos servidores:

I – Luciano Teixeira Andrade;

II – Sílvia Alves Guimarães; e

III – Tânia Mara de Castro Oliveira.

Art. 3º  Compete à equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de
trabalho, se exigido, e auxiliar na construção do termo de refere ̂ncia ou projeto
básico para a contratação/aquisição do objeto de que trata o art. 1º desta portaria,
observando-se as respectivas compete ̂ncias.

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

 

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL

  Documento assinado eletronicamente em 22/02/2023, às 21:09, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2380158&crc=7CBC9A73,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2380158 e o código CRC
7CBC9A73.
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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria e considerando o disposto no art. 8º, parágrafo 4º da Instrução Normativa TSE nº 11
/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação visando à prestação de serviços de
auxílio bucal.
Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:
I - Denise Poubel Vilar e;
II - Guilherme Guerra de Almeida Neves.
Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de trabalho, se exigido, e
auxiliar na construça o do termo de refere ncia ou projeto ba sico para a contrataça o/aquisiça o do
objeto de que trata o art. 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete ncias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 22/02/2023, às 21:09, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2380421&crc=35A8CE2E
informando, caso não preenchido, o código verificador 2380421 e o código CRC 35A8CE2E.
2023.00.000001632-3

PORTARIA TSE Nº 103 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria e considerando o disposto no art. 8º, parágrafo 4º da Instrução Normativa TSE nº 11
/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação visando prover o Tribunal Superior
Eleitoral de serviços de suporte para a solução de gestão de infraestrutura de Tecnologia da
Informação.
Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:
I - Luciano Teixeira Andrade;
II - Sílvia Alves Guimarães; e
III - Tânia Mara de Castro Oliveira.
Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de trabalho, se exigido, e
auxiliar na construça o do termo de refere ncia ou projeto ba sico para a contrataça o/aquisiça o do
objeto de que trata o art. 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete ncias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 22/02/2023, às 21:09, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2380158&crc=7CBC9A73
informando, caso não preenchido, o código verificador 2380158 e o código CRC 7CBC9A73.
2023.00.000001962-4
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
DESPACHO

 

Ciente do inteiro teor do Documento de Oficialização de Demanda - DOD
SESERV 2375455.

De acordo com o prosseguimento da presente demanda, que consta do Plano
de Contratações Anual 2023 (2218584), sob a sigla STI_001.

À STI, para ciência da publicação da Portaria 103/2023 (2384468) e adoção
das providências requeridas no Despacho SAD 2379393.

 

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL

  Documento assinado eletronicamente em 27/02/2023, às 16:23, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2384469&crc=35CA4396,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2384469 e o código CRC
35CA4396.
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